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INDICAÇÃO 

(Do Vereador André Lira) 

Indica ao Poder Executivo Municipal 
que determine ao setor competente 
a realização de estudo de 
viabilidade técnica e orçamentária 
para a construção de calçada na 
lateral da Rua José Citon, no 
trecho que liga à Avenida Rio 
Grande do Sul. 

O Vereador que subscreve no uso das atribuições constantes no regimento Interno desta 
Casa de Leis:  

INDICA: Nos termos do art. 174 do Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a realização de 
estudo de viabilidade técnica e orçamentária para a construção de calçada na 
lateral da Rua José Citon, no trecho que liga à Avenida Rio Grande do Sul. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como principal objetivo garantir maior 
segurança aos pedestres, especialmente às crianças que frequentam o CMEI 
localizado nas proximidades, bem como aos pais, responsáveis e demais moradores 
que utilizam diariamente a referida via. 

A Rua José Citon é uma importante via de acesso a diversos bairros do município, como 
Jardim Juliana e Vila São José, registrando intenso fluxo de veículos e pedestres. A 
inexistência de calçada adequada obriga os transeuntes a circularem pela pista de rola-
mento, aumentando significativamente o risco de acidentes. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal para o 
atendimento da presente proposição. 

 

ANDRÉ LIRA 
Vereador 
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 Proposição discutida e aprovada 

 Proposição discutida e rejeitada 

 
 

 

ELI STEFANELLO 
1° Secretário 
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